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PALÁCIO1ºDENOVEMBRO

 

PROJETODEDECRETOLEGISLATIVONº12023,QUE

“AprovaoparecerfavoráveldoTribunaldeContasdo

EstadodeSãoPauloàscontasdaPrefeituradoMunicípiodeItatibarelativasaoexercíciode2021.”.

ACÂMARAMUNICIPALDEITATIBAAPROVA:

Art.1º.FicaaprovadooparecerdoEgrégioTribunalde

“ContasdoEstadodeSãoPauloexaradonoProcessonºTC-007205.989.20-5,

oqualfoiFAVORÁVELàscontasdaPrefeituradoMunicípiodeItatibarelativas

aoexercíciode2021equeficafazendoparteintegrantedesteDecreto

Legislativo.

Art.2º.EsteDecretoLegislativoentraráemvigornadatade

suapublicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.
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